
, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

• 

LEI NO 1 881, de 24 de setembro de 1963 • 

Concede auxIlio de quinhentos 
mil cruzeiros (Cr$ 500.000,00), a 
PrGreitura Munioipal de.Barra do Bu 
gres e da outras providencias. 

o PRESIDENTg DA ASSEMBLÉIA LEGI SLATIVA DO ESTACO DE r·lATO 
GROSSO: • 

Faço saber que a Aassmbleia Legislativa do Estado decreta 
e eu_promulgo nos termos do parágraro 2 2 do artigo 16 da Consti 
tuiçao do Estado a seguinte Lei: 

Artigo 10 • Fica concedido um auxilio de Cr$ 500.000,00 • 
(quinhentos mil crvzeiros),.à Prereltura trunicipal de Barra do I 
Bugrss, destinado a conclus&o da construçao do Grupo Escolar de 
Nova 01imp1a. 

Artigo 2Q - A despesa decorrente da execução da presente­
le1, correrá à conta do excesso de arrecadação que os indices 
técnicos autorizam prever. 

Artigo 3Q - Esta lei sntrará em vigor,na data de sua p~ 
bllcação, revo~adas as disposições em contrario. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 24 de setem­
bro de 1963. 

~/~/ ~~~-I-Lo' GUSTO M 

Presid6nte em 
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